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Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida. 
Piratini, primeira capital farroupilha e terra natal de Barbosa Lessa.  

 

PORTARIA nº 24, de 16 de junho de 2025. 

 

Concede férias à servidora legislativa GESSIANE 

ROSA DOS SANTOS. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRATINI, no uso de suas atribuições, 

resolve: 

Art. 1º Conceder férias, pelo prazo de 30 (trinta) dias, no período de 01/07/2025 a 

31/07/2025, à servidora legislativa Gessiane Rosa dos Santos (matrícula 57-4). 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Piratini, 16 de junho de 2025. 

 

 

 

DANIEL MORALES DE MOURA 

Presidente Legislativo 2025 
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